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PROCESSO ADMINISTRATIVO FM ECO/TO No 8Ír30l2025

DISPENSA ELETRÔNICA FMECO NO 015/2025

OBJETO: Contratação de empresa especiatizadár paía aqu isiÇeü .io copos tiilr'riir,r:, 1" om

capacidade de 260mt, personatizados com "Ecjucadr-rr que inspirâ" oai.l âL.irlí1er ás

demandas da Secretaria Municipal de Educação, junto ao Funic M u nicipaL ie EíLrcáÇâo
de Co[inas do Tocantins - TO.

I- RELATÓRIO

Versam os presentes autos de processo administrativo (FMECO/TO No

8430120251, acerca da anátise da possibitidade de procedrmento de contrataÇâo direta,

através de dispensa etetrônica, do objeto acima especificado.

Os autos encontram-se regutarmente instruídos com dccumentos essenciais

para a anátise jurídica da contratação, tais como:

o Documento de Formatização de Denrancia - DFD:

. Estudo Técnico Pretiminar, na quat há descrição dê neccssidade dâ

contratação que caracteriza o interesse público envolvido;

. Despacho de Aprovaçáo de Estudo Técnico P';e[imiriar;

r Termo de Referência;

. Despacho de Aprovação do Termo de Referência;

r Despacho Contábit, indicando os dados orÇamentários previstos para o

exercício vigente;

. Despacho do Secretário Municipat de Ptanejamento, Gestão e FinanÇas.

demonstrando a disponibiÜdade de v;:ib: ,.);ç;r3r;, tiiia oarii e .-'a,nirat,]cã.'

pretendida;

. Minuta do Editat, Contrato e anexcs;
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Consta no DFD - DOCUMENTO DE FORMAI-lZAÇAO DE DEMANDA que ., ProJeto

"Educador que lnspira" tem como objetivo principaI reconhecer, vatorizar e incentivar âs

práticas pedagógicas inovadoras e de exce[ência dos profissionais da educaÇào.

Havendo necessidade de contrataÇào, bem como senoo veriÍicada que o valor

desta pretensa nova contratação, somada a anterior, nào ultrapassa o tiriite legat para

dispensa, enquadrando-se, em princípio, na hipótese do Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021.

Em sÍntese, é o retatório.

II - DA FUNDAMENTAÇAO

Pretiminarmente, é imperioso destacar oue a presente anátise jurÍdica ten.r por

obietivo verificar a conformidade do procedimento de contrataÇâo direta com as

disposições da Lei no 14.13312021 (Nova Lei de LÍcitaçôes e Contratos Administrativos -
NLLC). Conforme o Art. 53, §1o, incisos I e ll, c/c Art. 72, inciso lll da NLLC. o órgão de

assessoramento jurídico deve realizar o controle prévio de tegalidade, apreciando o

processo de forma ctara, objetiva e em [inguagem ;ompreensívet, corn exposiçáo dcs

pressupostos de fato e de direito.

A contratação direta, embora seja uma exceçào à regra geral da ticitação oúbtica

prevista no Art. 37, inciso XXl, da Constituiçào Federal, é aCr:ritida pr.;lc r-olr:;;ifr.rinie e

detathâda peta NLLC em situaÇões específicas onde a ticitaçáo se rnostra in';rerveI ou

dispensáve[. No caso em teta, a fundamentação para a dispensa de Licitação é o Art. 75,

inciso lf , da Lei no 14.13312021.

r DecrelongI2.343, de 2A24

www.colinos.to.gov.br - Endereço: Ruo 23-A, s/Íi, setcÍ Aptoo.t,i,) aúi':i,:t 4:, ' :,t tit
Telefone: (63) 3476- 7000

TA, Cít1. // 76()-004

II.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL E DO VALOR LIMITE DA DISPENSA

O Art. 75, ll, da NLLC estabeLece a dispensa de licitação para contÍatáÇóes que

envotvam vatores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos)1, iro caso de or.rtros servicos (nàô
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contemptados pelo art. 75, I) e compras, sendo ÍundarneirÍai que a A.]inrnistr.lcão

Púbtica atente pâra a constante atualização desses vaiores.

Ainda que se trate de contrataÇào diretê. l1ão se e:irrre a Adlrinirill-:raãô do

observância de um procedimento simpliÍicacio que garanta a setecão da proposta mars

vantajosa, pautada petos princípios basitares da atividade administrativâ. A ausência de

ticitação formaI não significa a desnecessidacie de observar forrnatidades próvias

essenciais, como a verificação da necessidade, ccnveniência da contrataÇáo e

disponibitidade de recursos.

il.2. DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA- ART.72 DA NLLC

A Lei no 14.133/2021, em seu Aft. 72, é ctara quanto aos documentos

indispensáveis para a instrução do processo de contrataÇâo direta, abrangenrlc ta nto os

casos dê inexigibitidade quanto os de dispensa de trcitaçáo. A verificaÇâo da presença e

adequação desses documentos é um pitar da tegatidade do procedimento.

No presente caso, conforme o relatório iniciat., verifica-se a instruÇão do processo

com os seguintes documentos, em alinhamento ao Art. 72 da NLLC:

. Documento de Formatização de Demanda e Estudo Técnico Pretiminar

(Aí1.72,1): Constam nos autos o Documento de Formalizaçâo de Demanda

e o Estudo Técnico Pretiminar, que descrevem a necessidade e a

viabitidade da contratação, bem como o Termo de Referência, deta[hando

o objeto e suas condições. O Termo de ReÍerência, em particuLar, contem

os elementos necessários e suÍicientes paÍa caracterizar o oojeto

requisitado.

. Estimativa de Despesa (Art. 72, ll): Fora devidamente cotacionâda â

estimativa de despesa, ca[cutirJa n.-. foi"nrr: Cc Ai-1. 2:] cja Nii l-i,l ilali-r

assegurar a razoabítidade do preÇo a ser desembolsacjo pela

Admínistração Púbtica, evidenciando a conveniência e oportunidade da

contratação.

. Demonstração da Compatibitidade de Recursos Orçamentários (Art.72,

lV): Constam os despachos contáoeis e de fÍnanças demonstÍando a

www-colinas.to-gov.br Endereço: Rua.).3-A, s/|, leaLr Aerci),,,., i rr.r.. r,: , , ri,'': ri- -lr '. ir' rrl
t eleíoDe. 63) 34/6 /0A0
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compatibitidade da previsão de recursos oÍÇamentários com o

compromisso a ser assumido, fundamentaI para a tegatidade da despesa.

. Autorização da Autoridade Competente tAÍt.72, VIll): Há auturizaçác

expressa da autoridade competente para a reatização da despÉsa, o que

confere vatidade ao ato.

lnobstante às verificações acima, ressàtta-se a necessidade de cui'npÍimento

obrigatório das demais disposiçóes do Art.72 da NLLC, que inctuem:

a) Comprovaçáo de Requisitos de HâbititaÇão do ContÍatacio (Art. 72, V): Deverá

serverificada a comprovação de que c ccntratado preenche os rcclt-risitos dc

habititação e quatificação mínima necessária.

b) Razão da Escolha do Contratado (ArÍ.72, Vl): A justiÍicação da escolha do

contratado deve estar clara nos autos, demonstrando que Íoi obtida a

proposta mais vantajosa.

c) Justificativa de Preço (Art. 72, Vll): A adeq uação do p reço aju stado em retaÇ ão

ao mercado deve ser comprovada nos âutos, seja por meio de pesquisa de

preços ou certificação de que a estimativa ocorrerá concom ita nte mente com

a seteção da proposta mais vantajosa, em conformidade com a lnstruÇão

Normativa no 65/2021, ou por meio idôneo que comprove a corrfortridade

com preÇos praticados em contrataÇõ(]s semc[hantes.

II.3. DO PRINCiPIO DA PUBLICIDADE E DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA (ART. 75, §3O DA NLLC)

Ainda que se trate de dispensa porvator, â NLLC reforça o princípio da pubLicidade

e a busca pelâ proposta mais vanta.iosa. O Art. 75, §3o, preconiza que as contrataçÔes

diretas por valor serão, preferenc ia[mente, pi-ecedidas de oivuigaÇáo de avisô t:rI síticr

etetrônico oficia[, pe[o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, corn a especificaÇoo rjo objeto

e a manifestação de interesse da Administração en] obter propostas adicionais. Essa

medida visa amptiar a competitividade e garaniir :, -,:[eç;to da me:thcr oÍei'tit. tr-'iesmo t-'m

procedimentos simptiÍicados.

II.4 DA MINUTA DO CONTRATO

www.colínas-to,gov.bt - Endercço: Rua 23-A, s/ít, sctor Aeíopofi,) aoliroJ do Tot.a!)titl. - rA. CEI ; ,'::a
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Analisando a minuta do contÍatc extraern-se as seguintes c láLrsulas Êss{rnciârs

conforme previsão constante na Lei no 14.133/2C21 . (NLLC):

1A) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 92, INCISO III);

2a) DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERíSTICOS (Art.92, inciso l);

3â) DO VALOR DESTE CONTRATO, (Art. 92, lnciso V);

4a) DA FORMA DE PAGAMENTO, (Art.92, Inciso V);

5a) DA LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL E DOS CASOS OMTSSOS (Art. 92. inciso lll);

6a) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (Art. 92. inciso Vill);

7A) FORMA DE FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRÂZO

coND|ÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art.92, incisos iV

e vll);

8a) DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, inciso lX);

98) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS (Art. 92, inciso X);

,gA1 DO RESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCÊIRO

(Art. 92, inciso Xl);

11a) DAS OBRIGAÇÔES ENTRE AS PARTES (Art.92, inciso XlV, XV);

12A} DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO Ê POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO.

DAS ALTERAÇOES DO REAJUSTE (Art. 92, lncisc V, Art. 105, Art. 124 e 125],:

13a) EXTINÇÃO DESTE CONTRATO (Art. -tr2, !nc!rÊ X!Xr:

14a) DA F|SCAL|ZAÇÃO E DA GESTÃO DESTE CONÍRATO (Art.92, inciso XVIII);

15A) DO DESCUMPRIMENTO, INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMIId!STRATIVAS

(art. 92, XIV);

16a) DOS ACRÉSC|MOS E DAS SUpRESSÔES;

17a) DA MEDIçÃO, (Art.92, lnciso vl);

18a) DAS CONDIÇOES DE IMPORTAÇÃo (Art. 92, inciso XV);

19a; DA MANUTENÇÃO DAS CONO|ÇÓES DE HABILTTAÇÃO (Art. s2, Í n ctso

XVr);

www'colinos.to,gov,brEndereçoRua)).A's/.rs,:r.'':',..:,,']''l',,i];
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20a) DAS OBRIGAçOeS DE RESERVA DE CARGOS (Art. 92, inciso xvttii

zr"; cRrÉRro g pRÁrrces DE susrENrABtLtDADE;

224) DA GARANTIA CONTRATUAL (Art. 92, inciso Xll e Art. 96 da Lei

14.133t20211:'

234) DA RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS:

24a) DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO (Art. 94, da Lei no14.133/2021)i

254; DO FORO (§ío do Art. 92, da Leí no 14.133t202'l;

264) DAS ASSINATURAS,

Em retação aos requisitos formais da minuta do contrato, em que sãc

evídenciadas as obrigaçôes de cada parte de fornra c:l.ara. e rtos ciemais anexo:;. i.'oriiicir

se que estes estão de acordo com as exigências legàis inrpostas na Lei no 14.l.33121 aata

início e va[idade do certame. Estando, pois, toda a tramitaÇâo aparentar]do a oi.ena

regularidade [ega[ sobre seus procedimentos, crô-se na !'egularidade do proceciimento

até o presente compâsso.

II.4. DA LIMITAÇAO DA ANALISE JURIDICA

Conforme entendimento conso[idado, incIusive peto Tribunat de Contas da Unrão

(Acórdão 149212021- TCU PLENÁRlO) e recomendaÇões da Consuttoria Gerat da Un iào

(Boas Práticas Consultivas - BCP no 07), esta nraniÍestâÇào se restringe à dúvida

estritamente jurídica. Os aspectos técnicos, adm iir istrativos, econÔm ico-Íina nceiros ou

a outras questões que exijam o exercício de conveniência e discrictonariedade da

Administração são de competência da área técnica, não senCo este um endosso ao

mérito administrativo.

III- DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, e em atenção ao Art. 53, capr-11 e §4", ciã i.ei i'ro 14.1:3:al2U21 , e:\1"

Assessoria Jurídica manifesta-se peta legatidadc, em tese, dc processo de ccntrataÇão

direta para a aquisição de copos térmiccs, com capacidade de 260mi,

personatizados com "Educador que lnspira", pôr meio dÉ Drspensâ i.1e ! rcliaca

www.colinas.to.gov.br - Endereço: Ruo 23-A, s/n, setoÍ Aercpafto, Colinas do Tccontu)s - iO, CÉP /i.760 AAA
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fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei no 14ji3/2021. CONDICIONADA à estrita

observância e comprovação nos autos das seguintes providências:

1. Verificação e Adequação do Valor Limite: Que o valor total da contrataÇão

esteja em estrita conformidade com o limite máximo estabelecido peto Art. 75, inciso ll.

da Lei no 14.13312021, considerando a atualizaÇão rnais recente do como o Decreto no

11.871/2023.

2. Compteta lnstrução Processual: Que todas as extgências do Art. 72 da Let no

14.'|3312021 seiam integratmente cumpridas, be:-n corno a pubticidade do dto. de Inodc)

que â contratação seja precedida dâ divutgaÇão conforme preconiza o Art. 75, §3q, da

NLLC, para busca da proposta mais vantajosa e garantia da pubticidade do

procedimento.

Uma vez adotadas as providências assinatacias, e sendo conveniente e oportuno

para a Administração, opina-se peto regutar prosseguimento do Íeito.

É o Parecer.

Co[inas do Tocantins - TO, aos 1 2 de novernhro de 2025

Wytty Fern Rêgo

O no 4637
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